
 1 

ACTA NÚMERO 23/08 DA REUNIÃO DO EXECUTIVO 

REALIZADA NO DIA 6 DE NOVEMBRO DE 2008. 

 

--------- Aos seis dias do mês de Novembro do ano de dois mil e oito, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, 

sob a presidência do Sr. Vice-Presidente JORGE HENRIQUE FERNANDES 

ALMEIDA, uma vez que o Sr. Presidente se encontrava fora do concelho ao 

serviço da Autarquia, e com a presença dos Srs. Vereadores, MARIA PAULA 

DA GRAÇA CARDOSO, JOÃO CARLOS GOMES CLEMENTE, CARLOS 

FILIPE CORREIA DE ALMEIDA, ELSA MARGARIDA DE MELO CORGA, 

ANTONIO MANUEL ALMEIDA TONDELA. ------------------------------------------------ 

--------- Esteve presente para a secretariar, CARLOS MANUEL BARROSO 

BARREIRA GUERRA, Director do Departamento Administrativo e Financeiro --- 

--------- Eram dezassete horas quando o Sr. Presidente declarou aberta a 

reunião. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- INFORMAÇÕES A PRESTAR PELO SR. VICE-PRESIDENTE E SRS. 

VEREADORES, ACERCA DA ACTIVIDADE MUNICIPAL ---------------------------- 

--------- Neste ponto da ordem de trabalhos, dada a palavra ao Sr. Vereador 

António Tondela este principiou por dizer que está perplexo e inquietado com o 

que se passa no Posto Médico de Valongo do Vouga, em termos de serviço de 

enfermagem, que, conforme já informou oportunamente, simplesmente não 

está a funcionar, tendo os doentes, que precisam deste tipo de tratamento, que 

se deslocar ao Posto Médico de Mourisca do Vouga, com os consequentes 

transtornos que isso acarreta. -----------------------------------------------------------------

---------- A seguir, o mesmo Sr. Vereador deu conta da sua preocupação pelas 

noticias que tem lido a propósito do possível tráfico de droga nas ruas à volta 

da Escola E.B. 2,3 de Valongo do Vouga, situação que tem inquietado os pais 

dos alunos e destabilizado toda a população, pelo que entende que a Câmara 

deve tomar medidas para eliminar este problema. --------------------------------------- 

--------- A terminar a sua intervenção, o Sr. Vereador António Tondela referiu a 

situação de que está a ser oferecido a todos os alunos um computador 

“Magalhães” mas não o acesso à Internet, pelo que gostaria de saber quais são 

os planos da Câmara Municipal relativamente a este assunto. -----------------------

--------- Quanto a esta questão a Sr.ª Vereadora Elsa Corga informou que a 

Câmara está disponível para apoiar a instalação de um acesso de Internet em 
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todos os estabelecimentos escolares, e que, neste momento, está este assunto 

em fase de estudo, para uma tomada de decisão acerca do tipo de apoio mais 

adequado. -------------------------------------------------------------------------------------------

--------- O Sr. Vice-Presidente, que interveio a seguir, referiu-se ao último 

acidente que ocorreu num cruzamento de Serém, para informar que dado o 

número e a gravidade dos acidentes que têm sido registados nos vários 

cruzamentos da EN1/IC2, se têm vindo a fazer alguns trabalhos de melhoria 

das condições de circulação, nomeadamente ao nível da sinalização, das 

marcações no piso e da iluminação dos cruzamentos, tendo realçado a postura 

dialogante e de cooperação do Director de Estradas do Distrito na 

implementação destas melhorias de circulação. ------------------------------------------ 

--------- ACTAS DAS ÚLTIMAS DUAS REUNIÕES -------------------------------------- 

--------- SUA APROVAÇÃO --------------------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos foram aprovadas e assinadas as Actas das 

duas últimas reuniões, cuja leitura foi dispensada, uma vez que foi distribuída, 

em fotocópia, pelos Membros do Executivo. -----------------------------------------------

--------- O Sr. Vereador Carlos de Almeida absteve-se desta votação por não ter 

estado presente nas reuniões a que as mesmas dizem respeito. -------------------- 

--------- INSTITUIÇÕES DIVERSAS ---------------------------------------------------------- 

--------- APOIOS FINANCEIROS. ------------------------------------------------------------- 

--------- Neste ponto da Ordem de Trabalhos a Câmara Municipal, por 

unanimidade, deliberou atribuir os seguintes apoios financeiros: ---------------------

--------- À Junta de Freguesia de Macinhata do Vouga, Junta de Freguesia de 

Valongo do Vouga, à Associação os “Pioneiros”, à Escola E.B. 2,3 de Valongo 

do Vouga e ao Centro de Estudos Particular da Trofa - IDL, as importâncias 

correspondentes aos adiantamentos de verbas referentes ao período de 

Setembro a Dezembro de 2008, de acordo com os valores dos protocolos 

oportunamente estabelecidos com as respectivas entidades. -------------------------

-------- À Associação da Nossa Senhora da Esperança, para apoio às Escolas 

Artísticas, um subsídio no valor de 770,00€. -----------------------------------------------

--------- À Associação Infanto-Juvenil de Águeda – Sol Nascente, um subsídio 

no valor de 1 500,00€, para apoio à realização do VIII Festival da Canção “Sol 

Nascente” e VI Gala dos Pequenos Cantores. ---------------------------------------------

-------- À ARCEL – Associação Recreativa e Cultural de Espinhel, para apoio à 

organização do 2º Festival Ano Zero, um subsídio no valor de 1.970,00€. --------
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--------- Ao Grupo Típico “O Cancioneiro de Águeda”, para apoio à realização 

das comemorações dos 50 anos de actividade, um subsídio no valor de 

500,00€. ----------------------------------------------------------------------------------------------

-------- À União Desportiva Mourisquense, para apoio à organização do Torneio 

de Futebol Infantil “A Preto e Branco” um subsídio no valor de 980,00€. ---------- 
---------- Às Associações a seguir referidas, um adiantamento no valor 

mencionado, do subsídio a atribuir na época desportiva 2008/2009. --------------- 

--------- Agueda Andebol Clube ----------------------------------------------   1.180,00 €  

--------- ARCA ---------------------------------------------------------------------         845,00 €  

---------ASS. Atl. Macinhatense ----------------------------------------------   1.060,00 €  

--------- ASS.Desp. Valonguense --------------------------------------------    1.740,00 €  

--------- BARC ---------------------------------------------------------------------       660,00 €  

--------- Casa Povo Valongo ---------------------------------------------------        2.430,00 €  

--------- Centro Cultural Barrô -------------------------------------------------     1.170,00 €  

--------- Clube Desportivo da Pateira ----------------------------------------    2.140,00 €  

--------- Os Trutas ----------------------------------------------------------------       150,00 €  

---------Clube Ténis Águeda ---------------------------------------------------   1.260,00 €  

--------- CSCR Crastovães -----------------------------------------------------       100,00 €  

--------- Desp. Atl. Recardães -------------------------------------------------       680,00 €  

--------- Fut. Clube Serem ------------------------------------------------------      300,00 €  

--------- GICA ----------------------------------------------------------------------   3.180,00 €  

--------- LAAC ---------------------------------------------------------------------   1.920,00 €  

--------- LAAC (Sec. Gimnodesportiva) -------------------------------------   1.490,00 €  

--------- Recreio -------------------------------------------------------------------   3.210,00 €  

--------- Saliências ---------------------------------------------------------------        80,00 €  

--------- Sport Clube Paradela ------------------------------------------------       320,00 €  

--------- União Desp. Mourisquense -----------------------------------------   2.340,00 €  

--------- Centro Recreio Popular Belazaima -------------------------------      580,00 €  

--------- Arcor ----------------------------------------------------------------------      150,00 €  

--------- Clube Macinhatense --------------------------------------------------        140,00 €  
 
--------- PROTOCOLO COM A DELEGAÇÃO DE ÁGUEDA DA CRUZ 

VERMELHA PORTUGUESA. ----------------------------------------------------------------- 

--------- A seguir, depois de analisada a proposta apresentada, a Câmara 

Deliberou, por unanimidade, aprovar o Protocolo a celebrar com a Delegação 
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de Águeda da Cruz Vermelha Portuguesa, com vista a que aquela instituição, 

em caso de catástrofe, acidente, calamidade ou outros imponderáveis, garanta 

alojamento, apoio psicossocial e satisfação das necessidades básicas das 

pessoas atingidas. -------------------------------------------------------------------------------- 

---------JUNTAS DE FREGUESIA ------------------------------------------------------------- 

--------- APOIOS FINANCEIROS -------------------------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir os 

seguintes apoios financeiros: ------------------------------------------------------------------

--------- À Junta de Freguesia de Águeda, pelas acções que culminaram com a 

abertura dos acessos e regularização do lago de Rio Covo para apoio ao 

acesso aéreo e terrestre no combate a incêndios, um subsídio no montante de 

1.136,00€. -------------------------------------------------------------------------------------------

--------- À Junta de Freguesia de Aguada de Cima, um subsídio no valor de 

6.178,00€, destinado a comparticipar a aquisição de um tractor. --------------------

--------- Às Associações e Secções de Protecção Civil que se discriminam, os 

seguintes subsídios: ------------------------------------------------------------------------------

--------- ASSOCIAÇÃO DE PROTECÇÃO CIVIL DE BELAZAIMA DO CHÃO – 

1.052,01€. -------------------------------------------------------------------------------------------

--------- ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA CASTANHEIRENSE – 1 068,18€. --------

--------- SECÇÃO DE PROTECÇÃO CIVIL /JUNTA DE FREGUESIA DE 

VALONGO DO VOUGA – 463.05€. ---------------------------------------------------------- 

--------- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ---------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

delegar, na Juntas de Freguesia de Aguada de Cima e de Travassô, 

competências para executar as seguintes obras, nos termos dos protocolos 

que foram presentes e aprovados: -----------------------------------------------------------

--------- JUNTA DE FREGUESIA DE AGUADA DE CIMA – Requalificação do 

Espaço envolvente à Fonte Romana da Forcada. ----------------------------------------

--------- JUNTA DE FREGUESIA DE TRAVASSÔ – 2ª fase do Arranjo do Largo 

da Fonte da Igreja, em Travassô. ------------------------------------------------------------- 

--------- ESTABELECIMENTOS DE VENDA AO PÚBLICO --------------------------- 

--------- ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ------------------- 

--------- Presente, a seguir, um requerimento através do qual António Albino 

Gonçalves, solicita o alargamento do horário de funcionamento do 
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estabelecimento de restaurante/snack-bar denominado o Canto, sito em 

Valongo do Vouga, para funcionar até às 04:00H. ---------------------------------------

--------- Mediante os pareceres negativos emitidos quer pela GNR bem como 

pela Junta de Freguesia de Valongo do Vouga, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, manifestar a intenção de indeferir o requerido. -------------------------

-------- APROVAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ------------------------

-------- Neste ponto da Ordem de Trabalhos, a Câmara deliberou, também, por 

unanimidade, aprovar que o estabelecimento de artigos para o lar, sito na Rua 

José Sucena, n.º 59, em Águeda, funcione de Segunda a Domingo, das 09:00H 

às 20:00H. -------------------------------------------------------------------------------------------   

--------- HORÁRIO DAS FARMÁCIAS EM SERVIÇO PERMAMENTE ------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 

proposta de turnos de serviço para o ano de 2009, para as farmácias sedeadas 

no concelho, apresentada pela Associação Nacional das Farmácias. -------------- 

--------- OBRAS MUNICIPAIS ------------------------------------------------------------------ 

--------- RECEPÇÃO DEFINITIVA DE OBRAS -------------------------------------------- 

--------- Vistoriada a totalidade das obras e verificando-se que as mesmas se 

encontram concluídas e na devida ordem, nenhuma observação havendo a 

fazer, não apresentando deficiências, deteriorações, indícios de ruína ou de 

falta de solidez pelas quais se deva responsabilizar as firmas empreiteiras, a 

Câmara deliberou, por unanimidade, receber definitivamente as empreitadas a 

seguir mencionadas e proceder à restituição de todos os depósitos de garantia 

e diligenciar a extinção de outras eventuais cauções existentes, nos termos do 

disposto no artigo 229º do Decreto-Lei nº 59/99, de 02 de Março: -------------------

--------- ABASTECIMENTO DE ÁGUA A AGUEDA, REFORÇO DA CAPTAÇÃO 

DA REDONDA, FREGUESIA DE CASTANHEIRA DO VOUGA. ---------------------

--------- PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÓNIO BAPTISTA, EM AGUADA DE 

CIMA. -------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA DE LIGAÇÃO ENTRE O CEMITÉRIO 

E O RASO DE ORONHE, EM ESPINHEL. -------------------------------------------------   

--------- TRABALHOS A MAIS E TRABALHOS A MENOS ---------------------------- 

--------- A seguir, a Câmara deliberou, por unanimidade, depois de analisar os 

pareceres técnicos emitidos, autorizar a realização, nas respectivas obras, dos 

seguintes Trabalhos a Mais e Trabalhos a Menos: --------------------------------------
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--------- EXTENSÕES DA REDE DE SANEAMENTO DOMÉSTICO NO 

CONCELHO – REDE DE SANEAMENTO NA RUA DO PASSADOURO – 

FREGUESIA DA TROFA – Trabalhos a Menos – 1.272,91€. -------------------------

--------- CONCLUSÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA A VALONGO DO 

VOUGA – SISTEMA ELEVATÓRIO DE ÁGUA DO BECO AO SAMGUEIRO E 

RESERVATÓRIO DO SALGUEIRO – Trabalhos a Mais – 1.463,70 €.--------------

--------- SEGURANÇA RODOVIÁRIA EM RUAS E VIAS MUNICIPAIS – 

SINALIZAÇÃO HORIZANTAL (MARCAS RODOVIÁRIAS) DA EN 333 DA 

ROTUNDA DA FECHADURA AO LIMITE DO CONCELHO – Trabalhos a 

Menos no valor de 4.677,23€. -----------------------------------------------------------------   

--------- PRORROGAÇÃO DE PRAZO ------------------------------------------------------ 

--------- A seguir, a Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar as seguintes 

prorrogações de prazo, a título gracioso, para conclusão das respectivas obras: 

---------PAVIMENTAÇÃO DE PEQUENOS ARRUAMENTOS – 

PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA DA TAPADA VELHA EM S.MARTINHO – 

até 15 do corrente mês de Novembro. -------------------------------------------------------

-------- EXTENSÃO DE REDE DE SANEAMENTO DOMÉSTICO NO 

CONCELHO – LIGAÇÃO DA URBANIZAÇÃO DO ALTO DO RIO AO 

CRUZEIRO DA PECOL – até 02 de Dezembro próximo. ------------------------------

--------- REFORÇO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SUBSTITUIÇÃO DE 

REDE EM SERÉM, NA FREGUESIA DE MACINHATA DO VOUGA – até 23 do 

corrente mês de Novembro. -------------------------------------------------------------------- 

--------- EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------   

--------- PREVISÃO DO CUSTO ANUAL DAS REFEIÇÕES DOS ALUNOS DO 

1º CICLO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- Prosseguindo os trabalhos, a Câmara tomou conhecimento de que a 

previsão dos custos do fornecimento de refeições aos alunos do 1º Ciclo do 

Ensino Básico, para o ano lectivo de 2008/2009, é, de acordo com listagem que 

foi presente, de 191.004,28€. ------------------------------------------------------------------ 

--------- SUBSÍDIOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR – AUXÍLIOS 

ECONÓMICOS PARA O ANO LECTIVO 2008/2009. ---------------------------------- 

--------- Continuando a reunião, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar 

o montante dos subsídios de acção social escolar – auxílios económicos para o 

ano lectivo 2008/2009, referentes ao Agrupamento de Escolas de Fermentelos, 

que atinge 3.185,00€. ---------------------------------------------------------------------------- 
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--------- PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DAS REFEIÇÕES ESCOLARES 

AOS ALUNOS DO 1º CICLO – PROTOCOLOS DE PARCERIAS. ----------------- 

--------- Seguiu-se a análise e aprovação, por unanimidade, dos protocolos de 

parcerias a celebrar com as entidades que se mencionam, levados a efeito com 

base no Programa de generalização das refeições escolares aos alunos do 1º 

ciclo: -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- ASSOCIAÇÃO BARROENSE DE RECREIO, CULTURA E 

ASSISTÊNCIA (ABARCA), --------------------------------------------------------------------- 

--------- PATRONATO NOSSA SENHORA DAS DORES (PATRONATO); --------- 

--------- OS PIONEIROS; -------------------------------------------------------------------------

--------- AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁGUEDA; --------------------------------

--------- AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE FERMENTELOS; ----------------------

--------- INSTITUTO DUARTE LEMOS; ------------------------------------------------------

--------- ASSOCIAÇÃO SOCIAL E CULTURAL DE SERÉM ---------------------------

--------- CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DA BORRALHA ------------------------------

--------- CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DE RECARDÃES ----------------------------

--------- NINHO ACADÉMICO – COOPERATIVA DE ENSINO E CULTURA ------

--------- ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL DE S. MARTINHO -----------------------

--------- ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DE ÓIS DA RIBEIRA -------

--------- CENTRO DE APOIO SOCIAL E ANIMAÇÃO DE SEGADÃES -------------

--------- CENTRO SOCIAL DE BELAZAIMA DO CHÃO ---------------------------------

--------- JUNTA DE FREGUESIA DE AGADÃO --------------------------------------------

--------- JUNTA DE FREGUESIA DE CASTANHEIRA. ----------------------------------

--------- JUNTA DE FREGUESIA DO PRÉSTIMO -----------------------------------------

--------- JUNTA DE FREGUESIA DE VALONGO DO VOUGA -------------------------

--------- O MÁGICO -------------------------------------------------------------------------------- 

--------- FUNDO FINICIA ------------------------------------------------------------------------- 

--------- PARECER SOBRE CANDIDATURA AO PROGRAMA ---------------------- 

--------- Analisado o parecer técnico emitido, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, dar parecer favorável à candidatura efectuada ao Fundo Finicia – 

Crédito Local ao Investimento – Fundo de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas do Concelho de Águeda, por Sandra Maria Gomes de Pinho para o 

estabelecimento denominado Sublime Manjar Unipessoal, Ldª. --------------------- 

--------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ÁGUEDA E O HOSPITAL DE ÁGUEDA, NO ÂMBITO DO SERVIÇO 
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DOMICILIÁRIO ------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- Depois de devidamente analisado, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, aprovar o protocolo a celebrar com o Hospital Distrital de Águeda 

que visa estabelecer um sistema de colaboração entre o Município de Águeda 

e o Hospital Distrital de Águeda, em ordem a articular e a potenciar os recursos 

de ambos os Organismos Públicos, no sentido de prestar cuidados 

domiciliários à população do concelho, tornando dessa forma o acesso aos 

cuidados de saúde mais abrangente, eficiente e menos oneroso. ------------------- 

--------- OBRAS PARTICULARES ------------------------------------------------------------ 

--------- ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS----------------------------------------- 

--------- ISILDA DE ASCENSÃO RODRIGUES (Viúva de Armando Santos 

Aparício, falecido em Agosto de 2008 – Proc. N.º 384/94), residente na Rua dos 

Cucos, no Lugar de Oronhe, na Freguesia de Espinhel, solicita, ao abrigo da 

alínea C, do ponto 2, do art. 4.º, do Regulamento e Tabela de Taxas, a isenção 

do pagamento de taxas, referente ao processo de ampliação de habitação e 

anexos, sitos no referido Lugar de Oronhe. ------------------------------------------------ 

 -------- Tendo em vista a informação emitida pela Divisão de Acção Social, 

Educação e Juventude, a Câmara deliberou, por unanimidade deferir a 

pretensão atendendo às dificuldades económicas da requerente. -------------------

--------- ROSA MARIA TOMAZ MARTINS SIMÕES (Proc. N.º 550/07), residente 

no Lugar de Póvoa do Vale do Trigo, na Freguesia de Belazaima do Chão, 

solicita, ao abrigo da alínea C, do ponto 2, do art. 4.º, do Regulamento e Tabela 

de Taxas, a isenção do pagamento de taxas, referente ao processo de 

recuperação de uma habitação, sita no referido Lugar de Póvoa de Vale do 

Trigo. --------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereador 

que deferiu a petição. ---------------------------------------------------------------------------- 

 -------- LOTEAMENTOS URBANOS ---------------------------------------------------------          

--------- Presente o Proc. N.º 6/01, relativo ao loteamento, sito no Lugar e 

Freguesia de Recardães, pertencente a CBSI – CONSTRUTORA DA 

BAIRRADA SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA, com sede no Lugar de Perrães, 

da Freguesia e concelho de Oliveira do Bairro, a fim de ser aprovada a variação 

da área de construção no lote n.º 3, uma vez que a área de construção total 
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prevista no Alvará de Loteamento é de 609m2 e a área de construção do 

edifício é de 618m2, ou seja, existe uma diferença de 9m2. ---------------------------

---------- A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o requerido. ----------------- 

--------- Presente o Proc. n.º 13/01, relativo ao loteamento sito na Freguesia de 

Valongo do Vouga, emitido em nome de SANTA ESMERALDA – SOCIEDADE 

DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LDA com sede no Lugar de Curia, na 

Freguesia de Tamengos. ------------------------------------------------------------------------ 

 -------- A requerente solicita a redução da garantia bancária prestada para a 

realização das infra-estruturas. ---------------------------------------------------------------- 

--------- Efectuada a vistoria considera-se que poderá ser feita a redução de 

17% da caução. ------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- Foi deliberado, por unanimidade, corresponder ao solicitado na 

percentagem referida. ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- INTERVENÇÃO DOS MUNÍCIPES -------------------------------------------------

--------- Dada a palavra aos munícipes presentes, principiou por usar da palavra 

o Sr. Evaristo Saraiva Martins que em nome de outros munícipes da freguesia 

de Trofa vem solicitar que a Câmara pondere o parecer que vai dar 

relativamente ao traçado do IC2 na zona das freguesias de Trofa, Lamas do 

Vouga e Segadães, de forma a que menos lese os munícipes daquelas 

freguesias, nomeadamente a defesa da solução 1, conforme é defendido pela 

Agência Portuguesa do Ambiente e pela Junta Autónoma das Estradas. ----------

----------- O Sr. Vice-Presidente deu conhecimento do parecer que a Câmara irá 

prestar à Agencia Portuguesa do Ambiente acerca do assunto. ----------------------

--------- Relativamente a este assunto, face ao sugerido pela Sr.ª Vereadora 

Paula Cardoso para que a Câmara tome uma resolução concreta sobre esta 

questão, o Sr. Vice Presidente deu conhecimento de que, conforme o Sr. 

Presidente informou na ultima sessão da Assembleia Municipal, a Câmara irá 

ouvir todos os munícipes até ao final do prazo. -------------------------------------------

---------- Seguiu-se o Sr. Augusto Marques Vidal, que fez uma exposição acerca 

dos prejuízos que eventualmente irá originar a projectada Auto-estrada se o 

traçado a adoptar for a solução 1. ------------------------------------------------------------- 

--------- PARTE PRIVADA DA REUNIÃO --------------------------------------------------- 

--------- PESSOAL --------------------------------------------------------------------------------- 
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--------- INQUÉRITO INSTAURADO A FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. -------------- 

--------- Presente, a seguir, o processo do inquérito efectuado à actuação do 

funcionário Jorge Dias Madeira. ---------------------------------------------------------------

--------- Tendo em vista as dúvidas suscitadas, foi deliberado, por unanimidade, 

retirar este assunto e, eventualmente, agendá-lo para próxima reunião, se 

assim for entendido pelo Sr. Presidente da Câmara que dispõe de competência 

própria para decidir esta questão. ------------------------------------------------------------ 
---------PROCESSO DISCIPLINAR INSTAURADO A FUNCIONÁRIO 

MUNICIPAL ---------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Seguiu-se a tomada da seguinte deliberação: ----------------------------------- 
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--------- a) por deliberação de 18 de Setembro de 2008, a Câmara Municipal 

aplicou ao funcionário municipal, Eng.º José António Marques Barreira, a pena 

disciplinar de demissão, conforme proposto no relatório final elaborado pelo 

Senhor Instrutor do processo disciplinar n.º 1/2007; ------------------------------------- 

--------- b) esse acto punitivo foi impugnado pelo interessado, mediante acção 

administrativa especial com o n.º 1434/08.8BEVIS; -------------------------------------- 

--------- c) o mesmo interessado requereu, igualmente, a suspensão da eficácia 

daquele acto, em procedimento cautelar pendente sob o n.º 1388/08.0BEVIS; 

--------- d) nos identificados processos judiciais, é apontada ao acto punitivo – 

entre outros vícios que não se reconhecem – a invalidade resultante de não ter 

sido proferido despacho de conversão do processo de inquérito em processo 

disciplinar; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- e) reapreciado o caso, entende a Câmara Municipal que a circunstância 

de essa resolução não ter sido tomada – como não foi – inquina todo o 

processo disciplinar, desde o seu início; ---------------------------------------------------- 

--------- f) como decorrência do que antecede, o acto punitivo deve ser julgado 

nulo, e a Câmara Municipal de Águeda delibera: ----------------------------------------- 

--------- 1. Por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores Paula Cardoso, 

Carlos Almeida e António Tondela, declarar, ao abrigo do disposto no art. 134, 

n.º 2, do Código do Procedimento Administrativo, a nulidade da sua deliberação 

de 18 de Setembro de 2008 que aplicou ao Senhor Eng.º José António 

Marques Barreira a pena disciplinar de demissão, por não terem sido tomadas 

as resoluções a que se reportam os preceitos do art. 87, n.º s 3 e 4, do Estatuto 

Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e 

Local; ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- 2. Por maioria, com 3 votos contra dos Srs. Vereadores Paula Cardoso, 

Carlos Almeida e António Tondela, tendo o Sr. Vice Presidente, que presidia, 

usado o voto de qualidade, converter o processo de inquérito n.º 1/2006 em 

processo disciplinar, constituindo aquele a fase de instrução deste, nos termos 

do disposto no art. 87, n.º 4, do referido Estatuto Disciplinar; ------------------------- 

--------- 3. Por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores Paula Cardoso, 

Carlos de Almeida e António Tondela, conferir poderes ao Sr. Presidente para 

nomear o instrutor do processo. -------------------------------------------------------------- 
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--------- No decurso da análise deste processo foram feitos muitos comentários 

e observações, nomeadamente pelos Srs. Vereadores Paula Cardoso, Carlos 

Almeida e António Tondela, tendo os mesmos feito uma comparação entre os 

factos de que é acusado o funcionário em causa e o que se passou com a 

execução de trabalhos no arruamento de acesso à Quinta do Regote, tendo o 

Sr. Vice-Presidente informado, de imediato, que se trata de situações 

totalmente diferentes e não comparáveis. -------------------------------------------------- 

--------- ASSUNTOS URGENTES -------------------------------------------------------------

-------- A seguir, o Sr. Vice-Presidente, dada a urgência de que se reveste os 

mesmos, propôs ao Executivo, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, e na parte final do artigo 19.º do Código do Procedimento 

Administrativo, que se inclua na Ordem de Trabalhos desta reunião os 

assuntos que se seguem – tendo todos os membros do Executivo considerado 

aceite a urgência, pelo que se passou, de imediato, à sua análise: ----------------- 
-----------VOTO DE LOUVOR -------------------------------------------------------------------

---------- Ao tomar conhecimento que o Sr. Dr. Carlos Vaz Franco, por motivo de 

aposentação, deixou de exercer as funções de Director do Centro de Saúde de 

Águeda, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar um voto de 

louvor pelos relevantes serviços prestados à comunidade aguedense, 

consubstanciados no seu notável, e unanimemente reconhecido, desempenho 

pessoal e profissional. ----------------------------------------------------------------------------

--------- Eram 20 horas e 10 minutos quando o Sr. Vice-Presidente declarou 

encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente Acta, que eu, 

                                            , Director do Departamento Administrativo e 

Financeiro, redigi e subscrevo. ----------------------------------------------------------------- 
 

 


